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ESTADO DE MINAS GERAIS





ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2011

                                              Cria a Gerência de Oftalmologia na Estrutura Organizacional da Fundação Municipal de Saúde de Sete Lagoas e da outras providências.

Art. 1º – Fica Criada a partir desta lei, a Gerência de Oflalmologia, na Estrutura Organizacional da Fundação Municipal de Saúde de Sete Lagoas.

Art. 2º – O Organograma da Gerência de Oflalmologia criada pelo Art 1 desta Lei terá inicialmente os seguintes cargos:01 Gerente, 01 Diretoria, 01 Supervisor, cujas atribuições serão posteriormente regulamentadas, num prazo máximo de 60 ( sessenta dias) após está Lei. 

Art. 3º – A Gerência de Oftalmologia terá a principal função de desenvolver juntamente com a Escola Municipal de Saúde, Multirões, Programas e Campanhas de prevenção das diversas doenças inerentes, em especial das Escolas Municipais de Sete Lagoas. 

Art. 4º –  Fica Estipulado o dia 26 de Fevereiro de cada ano, como data de inicio para a realização da semana de prevenção das doenças Oftalmologicas.

Art. 5º - Faculta ao Setor recém criado, formalizar parcerias através de convênios ou outros instrumentos afins, com Entidades Públicas e Privadas, Faculdades Federais, como a UFMG e clinicas Particulares para o completo Êxito das Campanhas, Multirões e Programas, previstos no Art. 3 desta Lei.

Art. 6º – A secretaria Municipal de Saúde constará no Orçamento Anual, Dotação Orçamentária previsão para fiel cumprimento desta Lei.

Art. 7º -  Excepcionalmente neste Exercício de 2011, a Campanha/Multirão e Programa de Prevenção de Doenças Oftalmologicas poderá ocorrer em outra data, a qual será acordada após a implementação da Gerência de Oftalmológia criada por esta lei.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º – Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14  de Março de 2011.

Vereador MARCELO FREITAS DE OLIVEIRA

JUSTIFICATIVA

O Município de Sete Lagoas, não possui em seu setor Específico para tratar de realizar Campanhas, Mutirões, Programas, de prevenção das múltiplas Doenças Oftalmológicas, apesar da unidade CEM - Centro de Especialidades da Mulher possuir gabinetes Oftalmológicos e ainda, existir contrato assinado com o CISMISEL - CONSÓRCIO Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas, mas nenhum destes, realiza a necessária Campanha, Mutirão, Programa acima citados. As Doenças dos olhos se proliferam no dia a dia, e caso seja adotada a nossa iniciativa contida nesta Lei, Sete Lagoas  poderá dar um passo à frente de outros Municípios de seu porte, previnindo nos jovens Estudantes o aparecimento precoce de Doenças  dos olhos, em especial o Glaucoma. Uma Doença silenciosa, que igual a hipertensão, não possui sintomas, e é responsável pela cegueira de muitas vistas em nossa cidade. As diversas parcerias serão extremamente necessárias. E convênios com organismos Públicos com a UFMG-Universidade Federal de Minas Gerais - Setor de Oftalmológia. Que sabemos ser referência no Tratamento do Glaucoma, à nível de América do Sul ( Hospital São Geraldo), deverá auxiliar sobremaneira no completo êxito pretendido por esta Lei. Por outro lado existe a necessidade premente, de manter um consultório Oftalmolôgico na urgência e energência Municipal, para as principais providências quando ocorrerem os casos, que já serão encaminhados à Instâncias qualificadas com dados necessários aos demais procedimentos, evitando desta forma, a perca de tempo desnecessária, que muitas vezes é a principal causa de cegueira. O Executivo poderá aproveitar o Âmago desta nossa idéia e se destacar no atendimento desta, que sem duvídas, será uma medida de grande alcance social.

Sala das Sessões, 14 Março de 2011.

Vereador MARCELO FREITAS DE OLIVEIRA
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